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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014 

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência           
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

           P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.

João Pessoa, 23 de agosto de 2018

 

José Célio de Lacerda Sá - Juiz de Direito. 
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital

Ato Ordinatório

 

Intimo a Perita ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM PB 4183, para realizar as
Pericias.

 

Intimo a seguradora para no termo do convênio nº 015/2014, fazer o depósito no valor da
perícia que será de R$ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias, a partir da intimação.

Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 21.
02.2019, a partir das 15:00 horas, no endereço Rua Sílvio Almeida, nº 725 Expedicionários
(Ponto Cardio), Fone: 83-3225.4090, devendo apresentar-se portando documento pessoal
com foto, copias do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial, no
dia da perícia.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital

 

 

Intimo a Perita ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM PB 4183, para realizar as
Pericias.

Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 21.
02.2019, a partir das 15:00 horas, no endereço Rua Sílvio Almeida, nº 725 Expedicionários
(Ponto Cardio), Fone: 83-3225.4090, devendo apresentar-se portando documento pessoal
com foto, copias do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial, no
dia da perícia.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0846155-21.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo at ivo:  AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que deixei de designar audiência para estes autos tendo em vista que a parte autora, devidamente intimada, na

pessoa de seu advogado, não compareceu a pericia designada, conforme documentos em anexo.

JOÃO PESSOA, 29 de julho de 2019

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0846155-21.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se o evento 16159550

JOÃO PESSOA, 17 de outubro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0846155-21.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo at ivo:  AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que a parte autora foi intimada através de expediente emitido para seu advogado e não compareceu a pericia

designada, o que demonstra, no mínimo, a falta de interesse, ou por outro lado que o advogado não tem contato com seu

constituinte e não teve o menor interesse em afirmar tal situação. Deixei, no momento, de designar nova pericia e faço os autos

conclusos para novas determinações judiciais.

JOÃO PESSOA, 7 de novembro de 2019

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 5 dias, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 7º VARA CIVEL DA COMARCA DA

CAPITAL

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

                                                SEVERINO RICARDO DA SILVA, devidamente singularizado nos

autos da movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSAção de Cobrança, 

SA, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante

Vossa Excelência, INFORMAR que o autor não pode comparecer na data designada

(21/02/2019) para perícia médica, pois o mesmo encontrava se internado, devido a outro

acidente que sofreu no dia 17/02/2019, tendo alta apenas dia 25/02/2019, conforme se

depreende os documentos juntados.

Dessa forma, para que não haja prejuízos para o autor, se requer                                               

nova data de perícia medica, e ato continuo, intimação pessoal da parte para se submeter a

prova pericial para verificar a presença de debilidade permanente,

 

Nestes termos, Espera deferimento.

 

João Pessoa- PB, 31 de dezembro de 2019.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0846155-21.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo at ivo:  AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que foi juntada petição aos autos.

JOÃO PESSOA, 14 de fevereiro de 2020

ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0846155-21.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Proceda-se com a indicação de perito, se já não tiver sido nomeado, dentre os experts cadastrados
no banco de dados do Tribunal de Justiça da Paraíba.

Após a indicação, ou se já nomeado o perito, Intime-o para designar dia, hora e local para a
realização da perícia

Intime-se as partes para, no prazo de 15 dias, querendo, indicarem assistentes técnicos para
acompanhar a perícia.

Em ato contínuo, intime-se o perito para a entrega do laudo, no prazo de 15 dias.

Entregue o laudo, expeça-se o alvará do perito, intimando-o para o recebimento

Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, falarem sobre o laudo.

 

Após cumprimento do despacho, façam-me os autos concluso para julgamento

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA-PB, em 4 de junho de 2020
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JOSE CELIO DE LACERDA SA
Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0846155-21.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo at ivo:  AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que compulsando os autos verifiquei que se trata de ação DPVAT, já foi designada pericia médica e a parte

autora não compareceu, nem justificou a ausência, intimada pessoalmente por carta para dizer do interesse no prosseguimento do

feito, o advogado juntou aos autos termo de ocorrência policial e laudo médico do Hospital de Emergência e Trauma, mas nada

requereu, nem justificou a ausência do autor. Deixei, no momento, de indicar nova pericia e intimar as partes, tendo em vista que a

parte promovida ainda não foi citada, e as cartas e mandados só estão sendo cumpridos os urgentes, também por força de atos

normativos conjuntos do TJPB e Resoluções do CNJ, os atos presenciais tais como audiências e pericias encontram-se suspensos.

Faço conclusos.

JOÃO PESSOA, 5 de junho de 2020

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0846155-21.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Cumpra-se a determinação de pericia e audiência quando houver liberação dos atos presenciais.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA-PB, em 5 de junho de 2020

JOSE CELIO DE LACERDA SA
Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0846155-21.2018.8.15.2001 [Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.

 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c
o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 7ª Vara Cível, procedo
com:

Intimo o PERITO Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, CRM PB 5453, para
realizar as Pericias.

 

Intimo as partes através dos seus advogados para comparecer a pericia medica no dia 30
/10/2020, a partir das 14:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de
chegada, a Rua Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em
frente a Praça Sílvio Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB 
devendo a parte comparecer, portando documento pessoal com foto, copia do boletim de
ocorrência policial e atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia. Confirmar
no whatsapp da 7ª Vara Nº 083 99144-6595.

 

 

Intimo a seguradora para no termo do convênio nº 015/2014, fazer o depósito no
valor da perícia que será de R$ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias, a partir
da intimação.

João Pessoa-PB, em 14 de outubro de 2020

MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Analista/Técnico Judiciário

  1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

  XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

     2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

    3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )

 

Nº do processo: 0846155-21.2018.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte:

N o m e :  S E V E R I N O  R I C A R D O  D A  S I L V A
Endereço: R PROFESSOR ARCANJO CAVALCANTI, 33, CRISTO REDENTOR, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58071-770, para comparecer a pericia medica no dia 30/10/2020, a
partir das 14:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de chegada, a Rua
Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em frente a Praça Sílvio
Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB devendo a parte
comparecer, portando documento pessoal com foto, copia do boletim de ocorrência
policial e atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia. Confirmar no
whatsapp da 7ª Vara Nº 083 99144-6595. 

.

JOÃO PESSOA, em 14 de outubro de 2020.

De ordem, MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Servidora
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                                                                                                                                      C E R T I D Ã O

                                                                                                                       Certifico que, em cumprimento
ao mandado retro, Intimei Severino Ricardo da Silva, que se cientificou deste, ficando com a contrafé, e
exarou sua assinatura.

                                                                                                                                     O referido é verdade.

                                                                                                                                Holimar Medeiros da
Costa
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0846155-21.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo at ivo:  AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

    Certifico que juntei o laudo do perito, realizado no dia 30/10/2020. O
referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 3 de novembro de 2020

MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0846155-21.2018.8.15.2001 [Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

De acordo com o art. 93, inciso XIV , da Constituição Federal, e nos termos do art. 152, inciso VI, § 1° do CPC1 2, bem assim o art.

, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, c/c o203, § 4° do CPC3

provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, procedo com:

(X) Intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entenderem

de direito, e a parte promovida para efetuar o pagamento do perito, se já não o fez.

João Pessoa-PB, em 4 de novembro de 2020

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA

Analista/Técnico Judiciário

  1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

  XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

     2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

    3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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